
INDICAÇÃO Nº 
3284
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros destinados à construção de um abrigo para animais domésticos abandonados, no município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Tradicionalmente em nosso país muitas famílias possuem animais de estimação, tais como cães e gatos. Infelizmente, em função de diversos motivos, alguns desses animais são abandonados às ruas, propiciando diversos incômodos. 

Dentre os problemas identificados está a proliferação de doenças, causadas pelos animais que não recebem acompanhamento veterinário, o que torna essa realidade um caso de saúde pública. 

Face ao exposto, apresentamos a presente indicação e rogamos as providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo no sentido de determinar aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros destinados à construção de um abrigo para animais domésticos abandonados, no município de Guarulhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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